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Estado de São Paulo

Rio Claro, 17 de fevereiro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que este Executivo venha a
celebrar Convênio de colaboração com a UNESP - Universidade Estadual Paulista "Júlio
de Mesquita Filho", autarquia estadual criada pela Lei nO952, de 30 de janeiro de 1976.

Esse Convênio, se aprovado, permitirá que as partes possam:

a) Evitar a duplicação de esforços e de recursos de natureza humano, orçamentária Oll

material;

b) Organizar e mobilizar de maneira racional os recursos universitários de alta
qualificação, sejam estes de docência e de pesquisa dos diferentes campos da
atividade cientifica, sejam de assessoria e consultoria técnica, visando a divulgação, o
intercâmbio e a transferência de conhecimentos e à extensão de serviços à
comunidade;

c) Conveniência de desenvolver projetos ou ações, conjuntos ou associados, os quais,
embora ressalvando a natureza e os métodos peculiares aos participes, venham a
produzir melhores resultados para a sociedade;

d) Conveniência de aprimorar os partícipes, independentemente de seus esforços
isolados com outras entidades públicas ou privadas, no Brasil e exterior, visando o
estreitamento das relações e à promoção do desenvolvimento cultural, político,
esportivo, econômico e social do Município e por extensão, do Brasil;

e) Conveniência de multiplicar o acervo de reconhimento da UNESP e da Prefeitura em
benefício do desenvolvimento artístico, científico, esportivo, cultural e social do
Município e por extensão, do Brasil.

f) Conveniência de assegurar divulgação mais eficiente para a comunidade dos
resultados das atividades promovidas e/ou conduzidas por qualquer um dos partícipes.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, permitindo que a Administração possa continuar cumprindo com suas

obrigações. .~
AtenCiosamente ..~.0.\

(lI ~ J
l \l~~ JVV·

[l1g0 PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
OO.Presidente da Câmara MuniCipal de
RIO CLARO oa,
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PROJETO DE LEI N° Of1-I.:zOJ,C
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a UNESP - Universidade
Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho")

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Convênio com a UNESP - Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho",
autarquia estadual de regime especial criada pela Lei Estadual n° 952, de 30 de janeiro
de 1976, inscrita no CNPJ/MF sob nO048.031.91810001-24, com sede em São Paulo,
Capital, que será representada pelo seu Magnífico Reitor, nos termos do artigo 34,
inciso I, de seu Estatuto.

§ 10 Os projetos serão objeto de Termos Aditivos ao
Convênio, Específicos, celebrados com obediência ao artigo 116 da Lei 8.666/93, que
poderão ser suscitados por quaisquer dos participes, desde que contenham, entre
outras disposições a definição dos objetivos e/ou produtos pretendidos, a descrição dos
serviços ou atividades a serern desenvolvidas e respectivos cronogramas físicos e
financeiros e a especificação dos recursos humanos e materiais a serem rnobilizados,
observando-se, quanto ao grau de detalhamento das disposições, as definições
estabelecidas no Convênio.

§ 2° - As despesas decorrentes das obrigações assumidas
pelos partícipes em função dos Termos Aditivos derivados do Convênio e respectivos
projetos e ações correrão por conta dos recursos orçamentários de cada partícipe.

§ 3° - A eventual denúncia do Convênio durante seu prazo de
vigência n;)o deverá interferir na efetivação dos contratos, ajustes, projetos ou ações
ern curso, cUJa execução deverá ser ultimada tal como prevista nos respectivos
instrumentos.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, ~~\~~,
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal
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CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 1\
UNIVERSIDADE ESTADUAL PI\ULlSTA·e
"JÚLIO DE MESQUITA FILHO" E ,eA,.'{le'r
PREFEITURA MUNrCIPAL DE RIO CL~(~Q', :3'

~ ".(SP). 'I
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"
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Por este Convênio, de um lado a UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JLJLlO DE MESQUITA FILHO", autarquia estadual de regime especial, Criada
pela Lei nO 952, de 30 de janeiro de 1976, InSCrita no CNPJ/MF sob o n°
048,031.918/0001-24, com sede em São Paulo, Capital, à Rua Ouirino de
Andrade, 215, Centro, doravante denominada UNESP, neste ato representada na
forma do artigo 34, inciso I, de seu Estatuto, por seu Magnífico Reitor ProL Dr,
Julio Cezar Durigan, e de outro lado, a Prefeitura MuniCipal <JeF\IOClaro (SI»,
inscnta no CNPJ/MF sob o n° 45.774,064/0001-88, com sede à rua 3,945, Centro,
Rio Claro, neste alo representada pelo Prefeito Municipal, EngO Palminio Altimari
Filho, ajustam entre si, e por isso se obrigam reciprocamente, um sistema de
cooperação regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETIVOS

ConSiderando a afinídnde de propósitos da UNESP e da Prefeitura, sempre
levando em conta seus métodos peculiares de trabalho e suas finalidade:;
específicas, este Convênio é celebmdo a partir das seguintes políticas e objetiVOs

I - disponibilidade de recursos humanos, materiais e científicos, sern
prejuizo de suas atividades normais, para desenvolverem programas e projetos
específicos ligados às áreas de interesse;

" - necessidade de evitar a duplicaçãO de esforços e de recursos, de
natureza humano-profissional, orçamentária ou material;

111 - necessidade de organizar e mobilizar, de maneira racionnl, os recursos
universitários de alta qualificação, sejanl eles de docência e de pesquisa dos
diferentes campos das atividades científicas, sejam de assessoria e consllltorla
técnica, Visando à divulgação, ao intercâmbio e à transferência de conllecilnentos
e à extensão de serviços à comunidade;

IV - conveniência de desenvolver projetos ou ações conjuntas ou
aSSOCiados, os quais, embora ressalvando a natureza e os métodos pecullélres
aos partícipes, venham a produzir melhores resultados para a sociedade;

V - conveniência de aproximar os partícipes, independentemente de seus
esforços isolados, com outras entidades públicas ou privadas, no Brasil ou no



§ 1° - Os projetos serão objeto de Termos Aditivos específicos, celebrados
com obediência iJO artigo 116 da Lei nO8.666/93, que poderão ser suscitados por
qualquer dos partícipes, desde que contenham, entre outras disposições, a
deflniçao dos objetivos e/ou produtos pretendidos, a descrição dos serviços qu(.·;-. \. c 1)/
atiVidades a serem desenvolvidas e respectivos cronogramas físico e flnancelro/ 'S~.·) ":~..
a especificação dos recursos humanos e materiais a serem rnobilizad.ps:" 'i ,,'.
observando-se, quanto ao grau de detalhamento das disposições, as definlçoE(s f~ 1,/

estabelecidas na cláusula anterior. '.

§ 2° - Em função do objeto definido nesta cláusula, a UNESP compromete-
se a

1. facilitar ou proporcionar a vinculação de professores, pesquisadores e
técnicos de seus quadros aos projetos e ações que forem desenvolvidas;

2 indicar professores, pesquisadores e técnicos de seus quadros para
participarem de conselhos assessores ou consultores existentes na estrutura da
Prefeitura, ou que venham a ser criados;

3. facilitar ou proporcionar a utilização de seus recursos materiaiS para a
realização dos projetos e ações que forem desenvolvidas;

4. coordenar a atuação dos acadêmicos da UNESP nos projetos ü ações
que forem desenvolvidas.

§ 3° - Em função do objeto definido nesta cláusula, a Prefeitura
compromete-se a:

1. proporcionar a vinculação dos recursos humanos de seus quadros aos
projetos e ações que forem desenvolvidas;

2. facilitar a utilização de seus recursos materiais para a realização dos
projetos e ações que forem desenvolvidas;

3. prestar serviços à UNESP que, de forma direta ou indireta, facilitem a
execução dos projetos e ações previstas;

4 conceder estágios a acadêmicos da UNESP, nas diversas é3reas de
atuação;

5. indenizar a UNESP pela utilização de seus recursos humanos e materiais
nos projetos e ações desenvolvidas.

§ 4° - As despesas decorrentes das obrigações assumidas pelos partícipes
em função dos Termos Aditivos derivados deste Convênio e respectivos projetos e
açoes correrão por conta dos recursos orçamentários de cada partíCipe.

§ 5° - Quando a realização de qualquer projeto ou ação gerar recursos ou
benefícios, caberá aos partícipes estabelecer a respectiva forma de utilização

§ 6° - Em qualquer dos casos previstos nesta cláusula será facultado aos
partícipes, observada a legislação em vigor, prestar ajuda de custo ou
complementação salarial aos servidores envolvidos
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Parágrafo Único

A eventual denúncia deste Convênio durante seu prazo de vigência nZio
deverá interfenr na efetivação dos contratos, ajustes, projetos ou ações em curS,O"ê,'{rI,' .1"'/', ,"

cuja execução deverá ser ultimada tal como prevista nos respectivos instrument,t3";:~," c) ::~,\~
':\ < (/'

, (' Oi )
" '1 ,/

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DO FORO

Havendo rescisão deste Convênio em decorrência da impossibilidade de
composição amigável entre os partícipes, fica eleito o foro da Comarca de São
Paulo, com renlJllcia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir as dúvidas existentes.

E por estarem de pleno acordo com as normas e condiç.ões fixadas neste
Convênio, a UNESP e a Prefeitura firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, que também declaram conhecer
seu inteiro teor

São Paulo, de de

Pela UNESP Prof.Dr Julio Cezar Durigan
Reitor da UNESP

Pela Prefeitura Municipal Engo. Palminio Altlman Filho
Prefeito Municipal de Rio Claro

Testemunhas

1) _

2) _



UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"

INSTITUTO DE GEOCIêNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
Seçao Técnica Acadêmica

/,., .,-
i I' ~.,.,\.,

10 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO( ~.
CELEBRADO ENTRE A UNIVER'SIDADED . I
ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESOUITA0 ii:f

FILHO" E A PREFEITURA MUNICIPAL Dt',RJO
CLARO, TENDO POR OBJETIVO
ESTABELECER CONDiÇÕES PARA O
GERENCIAMENTO, COLETA [
PROCESSAMENTO DOS DAnOS 0131 IDOS NA
ESTAÇÃO METEOROLOGICA DE RIO CLARO.

Pelo presente Termo AdlttVO, tendo, de um lado, a UNIVERSIDADF
ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", autarquia de regime especial,
criada pela Lei n° 952, de 30 de janeiro de 1976, inscrita no CGC/MF sob o n°
048031 918/0001-24, com sede em São Paulo, Capital, à Rua QUlrlno de Andrade, 215.
Centro, doravante denominada UNESP, neste ato representada na forma do artigo 34,
inciso I, de seu Estatuto, pelo Prof. Dr. Julio Cezar Durigan, Magnífico Reitor

De outro lado, a Prefeitura Municipal de Rio Claro, com sede à Rua
03, nO945. RIo Claro - SP, inscrita no CNPJ 45.774.064/0001-88, neste ato representada
pelo Prefeito MuniCipal Eng. Palmínio Altimari Filho, de acordo com o que regem as
Leis Municipais nO3350 de 02 de junho de 2003 e nO3951 de 23 de junho de 2009, têm,
entre SI, justo e acordado, o presente Termo Aditívo, regido pelas seguintes cláusulas e
condições·

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo estabelecer condições
para o gerenciamento, coleta e processamento dos dados oblidos na Estação
Meteorológica de Rio Claro, com finalidades científicas e de prestação de serviços à
comunidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS E DAS ATIVIDADES

A Estação Meteorológica de Rio Claro deverá atlllglr os seguintes
objetivos

I) proporcionar o intercâmbiO de assessoramento técnico-científico
entre o Centro de Análise e Planejamento Ambiental - CEAPLA, do Instituto de
GeOCiências e Ciências Exatas da UNESP e a Secretaria Municipal de Planejamento,
Desenvolvimento e Meio Ambiente - SEPLADEMA, da Prefeitura;

Avenida 24-A n" 1515 - CEP 1:'506-900 - RIo Claro - SP - rJrasil 'iiiTFone(19) 352G90:~8
e-mail sta-Igce@rc unesp br
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UNIVEf?SfD!\DE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"

INSTITUTO DE CEaC/FIVe/AS E CIÊNCIAS EXATAS
Seç;1O Tccnica Acadêmica
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11) IH'IIPflclar a COIllIH1lcJ:lcl(;CICl1tlflGl e 3~>COllllllllt!;lClc"" em CjOI',ll,
c[)ld,H1cio c tllfUI1CJIIlCloélé:; Illformações IlWlf'OIOlócjIC1S que clél Est:lÇ;lO pIUVIf'!C'Ill,

F'al '-1que t<JI~;ohjetlvos ~;(~FlIl1élillll)idos, a equljw de.' profeo,sOi'es c;
10CIlICOSd('~verc) desenvolver as SC~jlllll\f;S atlvlliz1d(:s

I) reglstral O~i r1,ldos obtidos Idllivus ;J jJdrilrlldlOS 1l1é:teoroloC)lcOS,

11) fomentai n ,tC(OSSO ,lO D;HlCO de clado~> visando <1:lpllcabrllc!dc!('
cidS IIÜOllll:1CJ1\':Spar3 o dosellVolvllllCIl\O ele I!PSqIW"I', flUS V~1rroscampos Cll:lllifrcos,

111) proplcléli o tll;lf1arl1Pllto c (Orlll<1Ç;lO cle POSSOill pdli' a cold;l,
;lr1ijlr~:,('(, :lpllC;J(f10 dos rlaclu~;, nos diversos çjrallS tI(~ l1abIIILlÇ;-'o lÓCllicJ o clentlfrCi1:

IV) possihlli!;lI él r:ünsulla ü ::1 cllfusClO r1::1SIIlforl1lações b:ISICIS
colct,H!il'; sobrp as condlçcies i1trno~,;féncéls, CO!110sE~rvlço ;] cOrllUnitiilcle, VI~;,llld() fOlllecer
c1;)fi(Yipai;] ~;lIb~.rdlar <lIIVlclclc\t"Sn;lS zon:1S Ultl<Jfl;/ c rural,

V)lfltcrélejir com OUII as redes de eSl,H,:õos rm:teorolo\llC:iJS,

VI) rpcelJPr e divuigJr <lei In!orrll(lções dos rclc!illPS (' salólrte:;
IlH'[('ornlóglcos H de previs50 d(~ tempo ilSsocl3c1as i1 [ó;télç5ü McteorologlcéJ el(, PIO
CI:lro

VII) ofel'en~r atlvielacles etc;extens80 para él rllvulrpçflO ClilS atividades
do Li1bol:ltÓIIO de AnzJllses Mctt~()rológlc<1s e CIíIll;ltologlil /\pllcada e eI,1 r=:>lrl(,:~IO
M(:lr:OfoloUlc 1

CLÁUSULA TE~~CFIRA - DAS AlRiBUIÇOES ESPECiFiCAS

/\ PREITITUR/\ e ;.1UNFSf' cOlllprollletelnse o envldal esfolco:;
P;ll;] o dlclt·III(~ (; Ilorrnill c1e~;cllvolvllllcllto cios IrillJdlllos e atlvlllél(j(:,'; cio presente 'I ermo
/\dltIVO, ~IS~;Lll1l1ndoas atrrbulções e iltlvlclélcll!s ele colaborilGilo f'~,pCCíftCél:; líS!;lc!;lS il
St'lJlIII

1-)\ l'l~f FTITlmi\ S(~compromele a

,I 1~(êSpOns~lbrllz(]r-se pela COOpt~1:j(;;~1OnJ manutençzlO da Inst,)laçi"io física ri", ESI,f(JIO
Mf'tl~()101001(;;.1,no tocante <'IIlléH1ulcnç.'lo cJ(y, élbrrgus ele maclt~ila (? clJS 1);l~;C;::;pora os
,1p,I/(':I1os I111,:IC-êOlolnCjICOS,cla area qrarnéKlil, ela IlulTlIllélÇ;'IO,do pnréH <lIOS,cfd paltr; (1:1
pllltlll ,) li:l cOIl~;truçÊÍo de aIVt:lléHI;1 P cie ;:JcJf:quaçóes Ilecessé'!rras 00 éltendllllcllto eJ<lS
nOlllliiS de élcPsslbrllclacJe;

il Mallter a CllSpOSIÇ5üum técniCO dCl I)lc'fl;rlura, em telllpo Intc(JI~ll, jllnto ,'] r:::SL1(,~;I()
Mp!(;O!ol(lDlel, cUjas atnbulções C:,!~lO soh a f(~sponsalJrlldade cio Coordenador Gil
I:s!aç~ío Mc!col ológlca e eb ~;lIperW,;lCl de CEN)I,,/\" IGCE.

I\Vt~III(U ,~Ll f\!lU 1~)1~-) CLP ly)()(,-t;Cill 1~1i)', Idiq ')fJ 111:1',11 'ul fl/l(! (1<1\ ~~I_)~y)~()()y:;

('-Hl~ld ',lrl-l(j' li"IV',j\ tJ!
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
Seçélo Técnica Acadêmica
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'jc Disponibilizar dOIs estagiários remunerados, alunos dos cursos de gradua~ti05da .~ fi}

UNESP para a Estação Meteorológica, com carga horária de 20 horas sem!3r,lais,
cUjas atribuições estão sob a responsabilidade do Coordenador da EstaçãQJ~.,_/
Meteorológica, com a concordância da SEPLADEMA;

d Envidar esforços para a liberação. mediante demanda das escolas Junto à prefeitura
municipal, de ônibus escolares e motoristas para o transporte de alunos de I::scolas
Munlcipnls e/ou Estaduais de Rio Claro SP para ViSltdS ao CEAPLA,

e, Viabilizar a publicação de material de divulgação das informações meteorológicas e
clímáticas;

f. Acompanhar e avaliar as atividades previstas neste termo aditivo

\I - A UNESP, através do Instituto de Geociências e Ciências Exatas, por meio do Centro
de Análíse e Planejamento Ambiental - CEAPLA se compromete a'

a Responsabilizar-se pelos aparelhos meteorológicos e pela sua devida manutenção;

b Manter a disposição um técnico da UNESP, em tempo integral. junto à Estação
Meteorológica, cujas atribuições estão sob a responsabilidade do Coordenador da
ESt3Ção Meteorológica e da Supervisão do CEAPLA - IGCE;

c. Envldar esforços para a eventual contratação de técnicos e estagiários que venham a
ser necessários para a observação e coleta contínua das informações meteorológicas,

d Repassar periodicamente os dados meteorológicos coletados par d o DESIM -
Departamento de Sistematização da Informação, da SEPLADEMA.

e. Responsabilizar-se pela atualização dos dados coletados no Banco de Dados do
Laboratório de Análise Meteorológica e Climatologia Aplicada, bem como realizar o
processamento, arquivamento e disponibilização para consultas;

f, Dar continuidade à participação da Estação Meteorológica de Rio Claro na Rede do
Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo e envídar esforços
para sua inserção em outras redes meteorológicas de interesse;

g Divulgar os dados meteorológicos, Juntamente com a previsão do tempo, na mídia
local, regional e nacional.

h. Elaborar material de divulgação na forma de cadernos, videos, fôlderes, dentre outros,
para a disseminação das informações meteorológicas e climáticas.

I\venlda 24-A nO 1515 - CEP 1350G-900 - RIo Clêno - SI" - BraSil - 'lU'Fone (19) 3G2G-90JB
e-mail sta-Igce@rc unesp br



UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIENelAS [XATAS
SrçflO Tócníca AcaclêmíCd

CLAUSULA QUAHTA - DO CHONOGRAIII1A DAS ATIVIDADES.

As atlvid~(18s scr~)o desenvolvidas conforme cronoqr,-lIna 3 SC9Lllr, émui1II11f"lltr',
(k~lllro do pr;lZo cl(~vlgoncla deste Termo AditiVO, previsto (,m sua CI/JlISlIl;1 Soxt:l

Col(,tl dl<lrl3 (em quatro horcirros) de d3dos meteoroloUlcos,

2 I\tcldll:tl1çZlo do~;dados IllpteorolóqlCos colctaclos JUllto ao [3élI1COele [);lc1os,

J IJISP()IJlI)rlizaçflO cio b<1nco clF' cl~lc1osmeteorológicos para pesqllls<1c1ores c <iluIlOS

de CjII;lIsqller IllvelS de ensino, nos VÓIIOS campos cientificas, ele; CjUZlIsqUC'1

IIlStrt(IIÇÕW; de ensino interessadas, mediante plt~PrJcllirnento cle Tellllo cfp

CC)illllI omisso,

do bêlllCO de dados meteorolÓUICO~3 pald o
DCpdll;unento ele Slstcnl<1tI7aç~)o cf8 InfornloçiJo (SF'PLI\DI:::MI\),

Mí:::Ic'ololéJqICO,

(i UISPOlllhill/,]ç:;'io das IIlforrn3ç6e~; coletauil;; sol)rp. élS condições ~1(mosfóIIG1S,

COIllO 11111serviço Ó COi1lurllcl;llli~ Clll 9P.I-ol, por meio de Doletll1S Inforlllzlllvos

MeteoroléH)ICOS;

l Inler;lçilo com Dlltras recJes de esl;tç()cs moteorolÓCjlcas:

/\ V(:, lJ(/,J :)'I-A fiO I:) 1~~ c/" Pl -li )(h) ~)U() I \!lJ CI,jll) ',I' Hr, lsllí,';' F 011C ( 19) 3:)~~U-90JH
('-!lI,H! 'lt ,110' '1._UI V ....,1, U!

\::"



UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
Seção Técnica Acadêmica

~" '. \.) :t' .'" <, .)

8. Recebimento e divulgação de dados coletados por radares e satélit~s" ' , ',,r ,\
"i' (~ \,~

m~teoroló9iCOS e de previsão de tempo elaborados por centros parceiros, Ju~(6~~" r~'-;\
mldla local e regional; \ /)' I,)

\. /

9. Recepção monitorada de visitantes na Estação Meteorológica e demàis o,. --"

dependências do CEAPLA;

10. Elaboração de relatório das atividades desenvolvidas;

11. Reuniões da Comissão Responsável;

12. Manutenção dos equipamentos e instalações da Estação Meteorológica.

13. Elaboração de matérias de divulgação da Estação (fôlderes e cartilhas)

CLÁUSULA QUINTA - DA COMiSSÃO RESPONSÁVEL

I I - Será instituída uma Comissão especifica, composta por dois
f representantes do Centro de Análise e Planejamento Ambiental - CEAPLAIlGCE/UNESP,
pndicados pela Supervisão do CEAPLA, e por dois representantes da Prefeitura Municipal
de RIO Claro indicados pela(o) Secretária(o) da SEPLADEMA, que serão responsáveis
p~la aplicação dos dispositivos do presente Termo Aditivo e pelo encaminhamento e
réalização das atividades.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura e ter;') a data de término cOincidente com a do ConvêniO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCiA E RESCISÃO

o encerramento desse Terrno Aditivo ocorrerá

I - Por acordo entre os participes se a denúncia for do interesse de amhos

II - Por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, por Iniciativa do
partícipe prejudicado.

III - Unilateralmente, por qualquer dos partícipes, quando o interessado denuncie o Termo
Aditivo ao outro e o faça no mínimo 90 (noventa) dias antes da data fixada e a partir da
qual passe a considerar-se o Termo Aditivo denunciado.

IV - Por superveniência de ato ou fato, independentemente da vontade dos partíCipes, que
torne esse Termo AditiVO nulo, lIlexequível ou Impraticável.

Avenida 24,A n° 1515 - CEP 1350G-900 - RIOClaro - SP , BrasIl - 'í!i;'Fol1e (19) 3S2G-9038
e,mall. sta-Igce@rc unesp br
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UNIVEr?SlnADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA F1UIO"

INSTITUTO DE GEOC/f:NCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
Scpol ecnica Acadomica

V No caso clt, resCls50, havendo pcmjénclCls Dl! trabalhos em eXf'CUç;lO, os pé!lticlpC~,
c!('1111II,-10, :ltl-;WÓS de lIlll Termo d(3 l:nccrrdlllcnto el() AclilivO, élS respon~)(lhilicl<lclr",
n?lallva~, ;'1 cOllclus{w ou extlllçi:io ele Cid;:] um dos tmbalhos l' tocl:Js ClG dCJll;ll~"
pPllClellcl;ls, rncluslvc' as referentes 80 dr'St1110 ele bons evcntu~)lrnente cedidos por
Hlllpf(~sIIJllO ou cornocl:Jto, ;IOS dlr~,ltos ~lLI\oraIS e ele proprl()(j;lde dos trabalhos f'11I
,1IHI,lIlll'llto l)em corno às restrrc,:i)c~-; ao uso elc: bE-'ns e j dlvuICJ;](/10 cl(~ Intol rn,lçocs
COIOCilClds :1 rlisposlç50 doe; p:lrliclpcs

CU\U~;ULA OITAVA - DO FOHO

Fiei] eleito o Foro ela Comarca da C;:lplt,11do ust~ldo de SilO F'ilUlo,
[lI.lSr!, COI1l expressa renLlIlcla a qUéllquer outro, por mais prlvlle(Ji~lCio que Sf'FI, por;)
dlllllllr qUéllsqlll-:!r r:h'lvic!as ou questões OIIUlldclS do presente Terlllo AditiVO qllf' n;1O forem
r PSCllvl(Ids ~chnlllislratlV(lnleflte.

[, por cstélrern assinl de pleno Clcordo, os palticlpes flrnulll o
presCllte T(,rmo AditiVO, na presença ciélS testemulll1cls élbalxo Identificadas, em ll(~" (O:\)
vi<1';do Identlco teor

S~ío Paulo, de 701S

!)II A LJNI~:;P I)rof Dr ,li 1110CezClr DUIICJélll
f(cltor

PII A PI\rTFITUI~A EllD r)Cllminlo /\Itllll<lfl Filho
j}1efeito MuniCipal ele I~ío Claro

TeSll,r l1unh;) s

1)

I /) _



CC~IITIDc10Jrchl RjUDIlIIDOCCTI[p)@U (Q1~ ~f]@ CCUéKlIT@
Estado de São Paulo =========~======

PARECER JURíDICO N.O 17/2016 - REFERENTE AO PROJETO DE

lEi N° 17/2016 - PROCESSO N° 14558-545-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto

de Lei n° 17/2016, de autoria do nobre Prefeito EngO

Palminio Altimari Filho, que autoriza o Poder Executivo a

celebrar convênio com a UNESP- Universidade Estadual

Paulista" Júlio de Mesquita Filho".

DOS fATOS

Primeiramente, vale salientar, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica emitir parecer no tocante à

necessidade ou não da celebração do mencionado

Convênio, nem se o mesmo atende às necessidades do

Município.

=
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E.stado de São Paulo ==============

Noaspedo jurídico ressaltamos o seguinte:

A competência sobre a celebração de

Convênio cabe ao Prefeito Municipal, em conformidade

com o artigo 14, inciso XVI e artigo 79, inciso XIII, da

LOMRC, cabendo à Casa Legislativa deliberar sobre a

autorização ou aprovação do mesmo.

DA llEGAlIDADE

A legalidade vem estampada nos seguintes

elementos:

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se tratar de Convênio, cabe ao Prefeito

Municipal.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro

concede competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de

Projeto de Lei complementar e ordinária, nos termos do

artigo 44.

Para a aprovação do Convênio com a

UNESP- Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita

Filho", faz-se necessória autorização legislativa, em

conformidade com o art. 115,§ único, da LOMRC.
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Estado de S<~oPaulo ==============

Ressalte-se, que a presente autorização ao

Poder Executivo para celebrar o mencionado convênio

acarretará despesas ao erário público uma vez que o

Município deve reservar em seu orçamento os recursos

necessários paro fazer face às despesas decorrentes deste

convênio, sendo assim a despesa somente será ordenada

ou realizada com a existência de recursos orçamentários

ou crédito votado pela Câmara, nos termos do arL 59 da

LOMRC.

Diante do exposto e consubstancíado

nos motivos de fato e de direito acíma aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço se reveste de legalidade.

Rio Claro, 29 de fevereiro de 2016.

~~A çt~ /' 4-;{f;A e~

Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624
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